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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/23 
 

Processo 2023 SES-PRC-2021/32595 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina 
CNPJ: 61.699.567/0001-92, 
 
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio para a realização da estratégia de Redução de Filas de 
Cirurgias Cardíacas no Estado de São Paulo, constante na Resolução SS nº 81, de 06 de julho de 2023, nos meses de 
novembro e dezembro de 2023, no Hospital Geral de Pirajussara. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
... 
II.5 – ESTRATÉGIA ESTADUAL DE REDUÇÃO DA FILA DE CIRURGIAS CARDÍACAS 
PROCEDIMENTOS 
CÓDIGO SUS 2023 TOTAL 
 Out Nov Dez 
Plástica Valvar 
0406010803 - 1 1 2 
Correção de Persistência do Canal Arterial (Criança e Adolescente) 
0406010021 - 2 - 2 
Fechamento de Comunicação Interventricular (Criança e Adolescente) 
0406010544 - 1 2 3 
Revascularização Miocárdica s/ uso de Extra corpórea 
0406010943 - 3 1 4 
TOTAL 11 
 
ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos referentes a “Estratégia Estadual de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Resolução SS 81”, serão financiados por produção unitária, desse modo, ao final do primeiro 
semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro e dezembro, podendo vir a ser prorrogado por 180 dias. 
Somente será considerada a produção destinada à Estratégia, se a unidade cumprir integralmente (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos previstas no Termo de Aditamento n. 01/2023, 
atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso a unidade não execute na plenitude a 
assistência planejada e pactuada para a Estratégia, após o seu encerramento, será efetuada a avaliação da produção 
realizada no período pactuado. Se for constatado volume menor do que o pactuado para a Estratégia, haverá desconto 
financeiro na proporção do financiamento unitário do procedimento, isto é, um ajuste financeiro a menor relativo a cada 
procedimento unitário não realizado. 
Se porventura a unidade não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (100%) dos procedimentos descritos na(s) 
linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 01/2023, o montante quantitativo proporcional 
faltante será descontado da produção da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado de São 
Paulo, no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado 
de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP e em campo específico no Portal Gestão em Saúde. 
Valor: R$ 420.163,25, dividido em 02 parcelas nos meses de novembro e dezembro e que onerará a: 
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CUSTEIO 
UGE 090192 
Atividade: 10 302 0930 6381 0000 
Natureza da Despesa 33 50 85 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data de Assinatura: 14/11/2023 
 
 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/23 
 
Processo 2023 SES-PRC-2022/12096 
Processo SEI nº: 024.00052168/202318 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC 
CNPJ: 57.571.275/0001-00 
 
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio para a realização da estratégia de Redução de Filas de 
Cirurgias Cardíacas no Estado de São Paulo, constante na Resolução SS nº 81, de 06 de julho de 2023, nos meses de 
novembro a março de 2024, no HOSPITAL ESTADUAL “MÁRIO COVAS” DE SANTO ANDRÉ. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
... 
II.6 – ESTRATÉGIA ESTADUAL DE REDUÇÃO DA FILA DE CIRURGIAS CARDÍACAS 
 

 
 
Valor: R$ 2.297.126,17 dividido em 02 parcelas nos meses novembro e dezembro e que onerará a: 
CUSTEIO 
UGE 090192 
Atividade: 10 302 0930 6381 0000 
Natureza da Despesa 33 50 85 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data de Assinatura: 09/11/2023 
 
 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/23 

 
Processo 2023 SES-PRC-2022/12089 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina 
CNPJ: 61.699.567/0001-9 
 
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio para a realização da estratégia de Redução de Filas de 
Cirurgias Cardíacas no Estado de São Paulo, constante na Resolução SS nº 81, de 06 de julho de 2023, nos meses de 
novembro a março de 2024, no HOSPITAL DAS CLÍNICAS LUZIA DE PINHO MELO. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
... 
II.5 – ESTRATÉGIA ESTADUAL DE REDUÇÃO DA FILA DE CIRURGIAS CARDÍACAS 
PROCEDIMENTOS 2023 2024 TOTAL 
 CÓDIGO SUS Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun 
Plástica Valvar 406010803 - 2 2 2 2 2 - - - 10 
Revascularização Miocárdica s/ uso de Extracorpórea 406010943 - 2 2 2 2 2 - - - 10 
TOTAL 20 
ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 
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... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos referentes a “Estratégia Estadual de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Resolução SS 81”, serão financiados por produção unitária, desse modo, ao final do primeiro 
semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro a março/2024. 
Somente será considerada a produção destinada à Estratégia, se a unidade cumprir integralmente (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos previstas no Termo de Aditamento n. 01/2023, 
atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso a unidade não execute na plenitude a 
assistência planejada e pactuada para a Estratégia, após o seu encerramento, será efetuada a avaliação da produção 
realizada no período pactuado.  
Se for constatado volume menor do que o pactuado para a Estratégia, haverá desconto financeiro na proporção do 
financiamento unitário do procedimento, isto é, um ajuste financeiro a menor relativo a cada procedimento unitário não 
realizado. 
Se porventura a unidade não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (100%) dos procedimentos descritos na(s) 
linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 02/2023, o montante quantitativo proporcional 
faltante será descontado da produção da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado de São 
Paulo, no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado 
de São Paulo,terá acompanhamento pelo sistema SIRESP e em campo específico no Portal Gestão em Saúde. 
Valor: R$ 858.532,29, dividido em 02 parcelas nos meses de novembro e dezembro e que onerará a: 
CUSTEIO 
UGE 090192 
Atividade: 10 302 0930 6381 0000 
Natureza da Despesa 33 50 85 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data de Assinatura: 14/11/2023 
 
Termo de Aditamento ao Convênio nº 02/23 
Processo 2023 SES-PRC-2021/52902 
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde 
Conveniada: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO 
CNPJ: 60.975.737/0072-45 
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio para a realização da estratégia de Redução de Filas de 
Cirurgias Cardíacas no Estado de São Paulo, constante na Resolução SS nº 81, de 06 de julho de 2023, nos meses de 
novembro a junho de 2024, no HOSPITAL REGIONAL DO VALE DO PARAÍBA. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES PACTUADAS 
... 
II.7 – ESTRATÉGIA ESTADUAL DE REDUÇÃO DA FILA DE CIRURGIAS CARDÍACAS 
PROCEDIMENTOS 2023 2024 TOTAL 
 CÓDIGO SUS Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun 
Revascularização Miocárdica s/ uso de Extracorpórea 406010943 - 2 2 3 4 5 5 5 4 30 
... 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos referentes a “Estratégia Estadual de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Resolução SS 81”, serão financiados por produção unitária, desse modo, ao final do primeiro 
semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro a junho/2024. 
Somente será considerada a produção destinada à Estratégia, se a unidade cumprir integralmente (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos previstas no Termo de Aditamento nº 01/2023, 
atrelando a linha de cirurgiacontratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso a unidade não execute na plenitude a 
assistência planejada e pactuada para a Estratégia, após o seu encerramento, será efetuada a avaliação da produção 
realizada no período pactuado.  
Se for constatado volume menor do que o pactuado para a Estratégia, haverá desconto financeiro na proporção do 
financiamento unitário do procedimento, isto é, um ajuste financeiro a menor relativo a cada procedimento unitário não 
realizado. 
Se porventura a unidade não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (100%) dos procedimentos descritos na(s) 
linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 02/2023, o montante quantitativo proporcional 
faltante será descontado da produção da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado de São 
Paulo, no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado 
de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP e em campo específico no Portal Gestão em Saúde. 
Valor: R$ 1.290.896,70, dividido em 02 parcelas nos meses de novembro e dezembro e que onerará a: 



Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
 

 
 

CUSTEIO 
UGE 090192 
Atividade: 10 302 0930 6381 0000 
Natureza da Despesa 33 50 43 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data de Assinatura: 14/11/2023 
 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/23 
Processo Origem SES-PRC-2022/52194 
Processo SEI nº: 024.00049245/2023-52 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar - FAMESP 
CNPJ: 46.230.439/0001-01 
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio para a realização da estratégia de Redução de Filas de 
Cirurgias Cardíacas no Estado de São Paulo, constante na Resolução SS nº 81, de 06 de julho de 2023, nos meses de 
novembro a maio de 2024, no HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU “DR. ARNALDO PRADO CURVÊLLO”. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
... 
II.6 – ESTRATÉGIA ESTADUAL DE REDUÇÃO DA FILA DE CIRURGIAS CARDÍACAS 
PROCEDIMENTOS 2023 2024 TOTAL 
 CÓDIGO SUS Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun 
Revascularização Miocárdica s/ uso de Extracorpórea 406010943 - 4 4 - 1 1 1 1 - 12 
ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos referentes a “Estratégia Estadual de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Resolução SS 81”, serão financiados por produção unitária, desse modo, ao final do primeiro 
semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro a maio/2024. 
Somente será considerada a produção destinada à Estratégia, se a unidade cumprir integralmente (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos previstas no Contrato de Gestão, atrelando a linha 
de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso a unidade não execute na plenitude a 
assistência planejada e pactuada para a Estratégia, após o seu encerramento, será efetuada a avaliação da produção 
realizada no período pactuado.  
Se for constatado volume menor do que o pactuado para a Estratégia, haverá desconto financeiro na proporção do 
financiamento unitário do procedimento, isto é, um ajuste financeiro a menor relativo a cada procedimento unitário não 
realizado. 
Se porventura a unidade não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (100%) dos procedimentos descritos na(s) 
linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 01/2023, o montante quantitativo proporcional 
faltante será descontado da produção da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado de São 
Paulo, no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante da Estratégia de Redução de Filas de Cirurgias Cardíacas no Estado 
de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP e em campo específico no Portal Gestão em Saúde. 
Valor: R$ 516.358,68, dividido em 02 parcelas nos meses de novembro e dezembro e que onerará a: 
CUSTEIO 
UGE 090192 
Atividade: 10 302 0930 6381 0000 
Natureza da Despesa 33 50 85 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data de Assinatura: 14/11/2023 
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 02/23 
Processo 2023 SES-PRC-2021/52847 
Processo SEI: 024.00049614/2023-15 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: Fundação de Apoio e Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da USP - FAEPA 
CNPJ FAEPA: 57.722.118/0001-40 
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Custeio, estabelecido pela Emenda (Incremento MAC – Portaria 
3812/2022 - Proposta 36000.4755772/02-200) para o CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER DE 
RIBEIRÃO PRETO – MATER. 
Valor: R$ 1.514.440,00, em parcela única no mês de novembro do presente exercício e que onerará a: 
UGE 090192  
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Atividade 10 302 0930 4852 0000 
Natureza da Despesa 33 50 85 
Fonte de Recursos: 163 150 – Recursos Vinculados Federais 
Data de Assinatura: 22/11/2023 
 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/2023 
Processo SES-PRC-2022/76263 
Processo SEI 024.00052158/2023-82 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da FMRPUSP – FAEPA 
CNPJ: 57.722.118/0001-40 
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimento, estabelecido pela Emenda (2023.075.46045) para o 
Hospital Estadual de Ribeirão Preto. 
Valor: 300.000,00 em parcela única no mês de novembro do presente exercício e que onerará a: 
INVESTIMENTO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
Data de Assinatura: 22/11/2023 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 
Processo Origem nº: SPDOC 511844/2020 
Processo 2023 nº: SES-PRC-2021/52593 
Processo SEI nº: 024.00050562/2023-11 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOÃO DA SERRA - AME TABOÃO DA SERRA. 
CNPJ: 61.699.567/0001-92 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o repasse de recursos de custeio para a realização do Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro 
de 2023, novembro/2023 a maio/2024, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOÃO DA SERRA - 
AME TABOÃO DA SERRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, assim como os Anexos Técnicos I e II do presente Contrato de Gestão, conforme redação 
abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Em virtude da realização do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, 
Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro de 2023, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor de R$ 
71.455,44 (setenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), que será 
acrescentado ao repasse de custeio no exercício 2023, correspondente aos meses de novembro e dezembro, e que 
onerará a rubrica 10 302 0930 6381 0000, no item 33 50 85, no exercício de 2023, cujo repasse dar-se-á na 
modalidade Contrato de Gestão, conforme Instruções do TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6381 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais 
Novembro 35.727,72 
Dezembro 35.727,72 
Total 71.455,44 
O pagamento da importância descrita no presente parágrafo seguirá as condições previstas no Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento, especialmente o que consta no item II.4.1. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
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II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
II.7 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS 
CIRURGIAS nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 Total 
POSTECTOMIA 5 5 5 5 5 5 1 31 
FACOEMULSIFICAÇÃO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR OBRAVEL 11 11 11 11 11 10 10 75 
 
ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos considerados como “Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 
no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS”, serão financiados por produção unitária, desse modo, o Programa 
será avaliado ao final do primeiro semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro/2023 a maio/2024. Uma vez 
que a Deliberação CIB nº 36 de 24/05/2023 prevê no Artigo 10 a execução nos 12 meses seguintes da publicação, o 
AME Taboão da Serra poderão executar até maio/2024. 
Somente será considerada a produção destinada ao Programa, se o AME Taboão da Serra cumprir integralmente 
(100%) dos procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos (CMA maior e/ou cma menor) previstas 
no Termo de Aditamento nº 02/2023, atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso o AME Taboão da Serra não execute na 
plenitude a assistência planejada e pactuada para o Programa Nacional, após o seu encerramento, será efetuada a 
avaliação da produção realizada no período pactuado. Se for constatado volume menor do que o pactuado para o 
Programa Nacional, haverá desconto financeiro na proporção do financiamento unitário do procedimento, isto é, um 
ajuste financeiro a menor relativo a cada procedimento unitário não realizado. 
Se porventura o AME Taboão da Serra não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (CMA maior e/ou cma menor) 
(100%) dos procedimentos descritos na(s) linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 
02/2023, o montante quantitativo proporcional faltante será descontado da produção do Programa Nacional de 
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica até o 
encerramento do contrato de gestão. 
Data da assinatura: 22/11/2023 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2023 
Processo Origem nº: 44800/2019 
Processo 2022 nº: SES-PRC-2021/52542 
Processo SEI nº: 024.00034871/2023-44 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 
REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES “VILOBALDO CARVALHO  
TEIXEIRA FILHO” – AME ITAPEVI. 
CNPJ: 57.571.275/0001-00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o repasse de recursos de custeio para a realização do Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro 
de 2023, novembro/2023 a março/2024, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES “VILOBALDO 
CARVALHO TEIXEIRA FILHO” – AME ITAPEVI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, assim como os Anexos Técnicos I e II do presente Contrato de Gestão, conforme redação 
abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Em virtude da realização do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, 
Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro de 2023, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor de 
R$44.752,80 (quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), que será acrescentado ao 
repasse de custeio no exercício 2023, correspondente aos meses de novembro e dezembro, e que onerará a rubrica 
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10 302 0930 6381 0000, no item 33 50 85, no exercício de 2023, cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de 
Gestão, conforme Instruções do TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6381 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais 
Termo de Aditamento 02/2023 
Novembro 22.376,40 
Dezembro 22.376,40 
Total = \> 44.752,80 
O pagamento da importância descrita no presente parágrafo seguirá as condições previstas no Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento, especialmente o que consta no item II.4.1. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
II.7 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS 
Cirurgia nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 Total 
FACOEMULSIFICAÇÃO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 13 10 10 10 15 0 0 58 
 
ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos considerados como “Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 
no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS”, serão financiados por produção unitária, desse modo, o Programa 
será avaliado ao final do primeiro semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro/2023 a maio/2024. Uma vez 
que a Deliberação CIB nº 36 de 24/05/2023 prevê no Artigo 10 a execução nos 12 meses seguintes da publicação, o 
AME Itapevi poderão executar até maio/2024. 
Somente será considerada a produção destinada ao Programa, se o AME Itapevi cumprir integralmente (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos (CMA maior e/ou cma menor) previstas no Termo 
de Aditamento nº 01/2023, atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso o AME Itapevi não execute na plenitude a 
assistência planejada e pactuada para o Programa Nacional, após o seu encerramento, será efetuada a avaliação da 
produção realizada no período pactuado. Se for constatado volume menor do que o pactuado para o Programa 
Nacional, haverá desconto financeiro na proporção do financiamento unitário do procedimento, isto é, um ajuste 
financeiro a menor relativo a cada procedimento unitário não realizado. 
Se porventura o AME Itapevi não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (CMA maior e/ou cma menor) (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 01/2023, o 
montante quantitativo proporcional faltante será descontado da produção do Programa Nacional de Redução das Filas 
de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica até o 
encerramento do contrato de gestão. 
Data da Assinatura: 22/11/2023 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE DRACENA para gerenciar 
o AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES “DR. FRANCISCO DE ASSIS MARTUCCI” - AME DRACENA. 
CNPJ/MF n° 47.617.584/0001-02 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o repasse de recursos de custeio para a realização do Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro 
de 2023, novembro/2023 a maio/2024, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES “DR. FRANCISCO DE 
ASSIS MARTUCCI” - AME DRACENA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, assim como os Anexos Técnicos I e II do presente Contrato de Gestão, conforme redação 
abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Em virtude da realização do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, 
Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro de 2023, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor de 
R$1.159.697,78 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos), 
que será acrescentado ao repasse de custeio no exercício 2023, correspondente aos meses de novembro e dezembro, 
e que onerará a rubrica 10 302 0930 6381 0000, no item 33 50 85, no exercício de 2023, cujo repasse dar-se-á na 
modalidade Contrato de Gestão, conforme Instruções do TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6381 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais 
 

 
 
O pagamento da importância descrita no presente parágrafo seguirá as condições previstas no Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento, especialmente o que consta no item II.4.1. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
 

 
 
ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos considerados como “Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 
no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS”, serão financiados por produção unitária, desse modo, o Programa 
será avaliado ao final do primeiro semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro/2023 a maio/2024. Uma vez 
que a Deliberação CIB nº 36 de 24/05/2023 prevê no Artigo 10 a execução nos 12 meses seguintes da publicação, as 
AME Dracenas poderão executar até maio/2024. 
Somente será considerada a produção destinada ao Programa, se a AME Dracena cumprir integralmente (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos (CMA maior e/ou cma menor) previstas no Termo 
de atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso a AME Dracena não execute na plenitude a 
assistência planejada e pactuada para o Programa Nacional, após o seu encerramento, será efetuada a avaliação da 
produção realizada no período pactuado. Se for constatado volume menor do que o pactuado para o Programa 
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Nacional, haverá desconto financeiro na proporção do financiamento unitário do procedimento, isto é, um ajuste 
financeiro a menor relativo a cada procedimento unitárionão realizado. 
Se porventura a AME Dracena não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (CMA maior e/ou cma menor) (100%) 
dos procedimentos descritos na(s) linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 01/2023, o 
montante quantitativo proporcional faltante será descontado da produção do Programa Nacional de Redução das Filas 
de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica até o 
encerramento do contrato de gestão. 
Data da Assinatura: 22/11/2023 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 03/2023 
Processo Origem SPDOC - 1860033/2019 
Processo 2023 nº: SES-PRC-2021/52590 
Processo SEI nº: 024.00021023/2023-75 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES JARDIM DOS PRADOS – AME JARDIM DOS PRADOS. 
CNPJ: 61.699.567/0001-92 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o repasse de recursos de custeio para a realização do Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro 
de 2023, novembro/2023 a maio/2024, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES JARDIM DOS PRADOS – 
AME JARDIM DOS PRADOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, assim como os Anexos Técnicos I e II do presente Contrato de Gestão, conforme redação 
abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Em virtude da realização do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, 
Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro de 2023, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor de R$ 
74.845,20 (setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), que será acrescentado ao 
repasse de custeio no exercício 2023, correspondente aos meses de novembro e dezembro, e que onerará a rubrica 
10 302 0930 6381 0000, no item 33 50 85, no exercício de 2023, cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de 
Gestão, conforme Instruções do TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6381 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais 
Novembro 37.422,60 
Dezembro 37.422,60 
Total 74.845,20 
O pagamento da importância descrita no presente parágrafo seguirá as condições previstas no Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento, especialmente o que consta no item II.4.1. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
II.7 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS 
CIRURGIAS nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 Total 
FACOEMULSIFICAÇÃO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 14 14 14 14 14 14 13 97 
 
ANEXO TÉCNICO II 
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SISTEMA DE PAGAMENTO 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos considerados como “Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 
no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS”, serão financiados por produção unitária, desse modo, o Programa 
será avaliado ao final do primeiro semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro/2023 a maio/2024. Uma vez 
que a Deliberação CIB nº 36 de 24/05/2023 prevê no Artigo 10 a execução nos 12 meses seguintes da publicação, o 
AME Jardim dos Prados poderá executar até maio/2024. 
Somente será considerada a produção destinada ao Programa, se o AME Jardim dos Prados cumprir integralmente 
(100%) dos procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos (CMA maior e/ou cma menor) previstas 
no Termo de Aditamento nº 03/2023, atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso o AME Jardim dos Prados não execute na 
plenitude a assistência planejada e pactuada para o Programa Nacional, após o seu encerramento, será efetuada a 
avaliação da produção realizada no período pactuado. Se for constatado volume menor do que o pactuado para o 
Programa Nacional, haverá desconto financeiro na proporção do financiamento unitário do procedimento, isto é, um 
ajuste financeiro a menor relativo a cada procedimento unitário não realizado. 
Se porventura o AME Jardim dos Prados não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (CMA maior e/ou cma menor) 
(100%) dos procedimentos descritos na(s) linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 
03/2023, o montante quantitativo proporcional faltante será descontado da produção do Programa Nacional de 
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica até o 
encerramento do contrato de gestão. 
Data da Assinatura: 22/11/2023 
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2023 
Processo Origem 2022 nº: SES-PRC-2021/20809 
Processo SEI nº: 024.00049565/2023-11 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 

�REGULAMENTAR O DESEN VOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES DE MAUÁ – AME MAUÁ. 
CNPJ: 57.571.275/0001-00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o repasse de recursos de custeio para a realização do Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro 
de 2023, novembro/2023 a maio/2024, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE MAUÁ – AME MAUÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, assim como os Anexos Técnicos I e II do presente Contrato de Gestão, conforme redação 
abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Em virtude da realização do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, 
Portaria nº 90/GM/MS de 03 de fevereiro de 2023, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor de R$ 
381.087,60 (trezentos e oitenta e um mil e oitenta e sete reais e sessenta centavos), que será acrescentado ao repasse 
de custeio no exercício 2023, correspondente aos meses de novembro e dezembro, e que onerará a rubrica 10 302 
0930 6381 0000, no item 33 50 85, no exercício de 2023, cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, 
conforme Instruções do TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6381 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais 
Novembro 190.543,80 
Dezembro 190.543,80 
Total 381.087,60 
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O pagamento da importância descrita no presente parágrafo seguirá as condições previstas no Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento, especialmente o que consta no item II.4.1. 
 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
II.7 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS 
CIRURGIAS nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 Total 
EXÉRESE DE CALAZIO E OUTRAS PEQUENAS 
LESOES DA PALPEBRA E SUPERCILIOS 5 5 6 0 0 0 0 16 
FACECTOMIA SEM IMPLANTE DE LENTE 
INTRA-OCULAR 1 0 0 0 0 0 0 1 
FACOEMULSIFICAÇÃO C/ IMPLANTE DE 
LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 70 70 70 70 70 70 70 490 
 
ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 
... 
II.4.1 Os procedimentos cirúrgicos considerados como “Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 
no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS”, serão financiados por produção unitária, desse modo, o Programa 
será avaliado ao final do primeiro semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro/2023 a maio/2024. Uma vez 
que a Deliberação CIB nº 36 de 24/05/2023 prevê no Artigo 10 a execução nos 12 meses seguintes da publicação, o 
AME Mauá poderá executar até maio/2024. 
Somente será considerada a produção destinada ao Programa, se a AME Mauá cumprir integralmente (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cirúrgicos (CMA maior e/ou cma menor) previstas no Termo 
de Aditamento nº 02/2023, atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional. 
Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso a AME Mauá não execute na plenitude a 
assistência planejada e pactuada para o Programa Nacional, após o seu encerramento, será efetuada a avaliação da 
produção realizada no período pactuado. Se for constatado volume menor do que o pactuado para o Programa 
Nacional, haverá desconto financeiro na proporção do financiamento unitário do procedimento, isto é, um ajuste 
financeiro a menor relativo a cada procedimento unitário não realizado. 
Se porventura a AME Mauá não realizar a totalidade das cirúrgicas eletivas (CMA maior e/ou cma menor) (100%) dos 
procedimentos descritos na(s) linha(s) de saídas cirúrgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento nº 02/2023, o 
montante quantitativo proporcional faltante será descontado da produção do Programa Nacional de Redução das Filas 
de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo no final do período. 
A produção assistencial considerada integrante do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica até o 
encerramento do contrato de gestão. 
Data da Assinatura: 22/11/2023 
 
 
 


